
Estado de Mato Gr05s0 

LEI N' 1 926 ,DE 5 DE 1I0VE.lBRO DE 1 963. 

Eleva para CrÚ 500.000,00 (quinhento. 
mil cruzeiros) à subvenção concedida 
ao Hospital Evangélico de Dourados. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estad( 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l' - Fica elevada a partir de I' de janej 
ro de 1964, para Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), 
a subvenção ordinária concedida pela Lei n' 1 728 de 4-1-62 
ao Hospital Evangélico de Dourados. 

Artigo 2 g - As de~pesa8 decorrentes da presente -
lei, correrão à conta da verba pr6pria, auplementada se ne 
cessário. 

Artigo 3' - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 5 de novembro de 1963 
142Q da Independência e 75Q da República. 
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